
 24 – sábado, 28 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
SrF II –DF/2º NIvEL – SEtE LAGoAS

INtIMAÇÃo
Nos termos do §1° do art . 10 do rPtA, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/08, fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) Trevo Lacteos IE 
672174712 .01-55 , por estar(em) em local ignorado, incerto ou inaces-
sível, intimado(s) promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 
publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) acima, por 
meio de DAE, ou parcela-lo nos termos da legislação vigente . A falta 
de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, implica o encaminha-
mento do PtA para inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa . 
Havendo pagamento ou parcelamento, a multa será reduzida a 30% 
(trinta por cento) nos 10 (dez) primeiros dias e a 45%(quarenta e cinco 
por cento) após findo o prazo anterior e antes da sua inscrição em dívida 
ativa . Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 19 .971/2011, regu-
lamentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia Geral do Estado, 
após inscrição do Crédito tributário em Dívida Ativa,
poderá protestar extrajudicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA 
– e a inscrever o nome do devedor no Cadastro informativo de inadim-
plência em relação à Administração Pública do Estado de Minas 
Gerais – CADIN/MG, ou em qualquer cadastro informativo, público 
ou privado, de proteção de crédito .
Sete Lagoas, 13 de novembro de 2019 .
Willian Fernandes Pereira – Masp 386961-1

Contagem, 26 dezembro de 2019 .
Marcelo Impeliziere de Moura

Delegado Fiscal DF2/CoNtAGEM/MG - Masp 386743-9 .

SrF II –DF/2º NIvEL – SEtE LAGoAS
INtIMAÇÃo

Nos termos do §1° do art . 10 do rPtA, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/08, fica(m) o(s) Contribuinte(s) Trevo Lácteos - IE 
672174712 .01-55 ,
do PtA 01 .001429228-79 . por estar(em) em local ignorado, incerto ou 
inacessível, intimado(s) promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar 
da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) acima, 
por meio de DAE, ou parcela-lo nos termos da legislação vigente . A 
falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, implica o enca-
minhamento do PtA para inscrição do crédito tributário em Dívida 
Ativa . Havendo pagamento ou parcelamento, a multa será reduzida a 
30% (trinta por cento) nos 10 (dez) primeiros dias e a 45%(quarenta 
e cinco por cento) após findo o prazo anterior e antes da sua inscri-
ção em dívida ativa . Em acordo com o disposto no art . 2º da Lei nº 
19 .971/2011, regulamentado pelo Decreto 45 .989/2012, a Advocacia 
Geral do Estado, após inscrição do Crédito tributário em Dívida Ativa,
poderá protestar extrajudicialmente a Certidão da Dívida Ativa – CDA 
– e a inscrever o nome do devedor no Cadastro informativo de inadim-
plência em relação à Administração Pública do Estado de Minas 
Gerais – CADIN/MG, ou em qualquer cadastro informativo, público 
ou privado, de proteção de crédito .
Sete Lagoas, 13 de novembro de 2019 .
Willian Fernandes Pereira – Masp 386961-1

Contagem, 26 dezembro de 2019 .
Marcelo Impeliziere de Moura

Delegado Fiscal DF2/CoNtAGEM/MG - Masp 386743-9 .
27 1308567 - 1

SrF i - Divinópolis
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA DIvINÓPoLIS

AF/2° NÍvEL/DIvINÓPoLIS
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPtA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº.5.209 de 17 /12/2018 fica o 
Sujeito Passivo intimado a promover, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar desta publicação o pagamento ou o reparcelamento dos créditos 
tributários constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente . Informamos que pelo descumprimento à presente 
intimação, o respectivo PtA será à Advocacia regional do Estado, para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Mato Grosso, n°600, 2° andar . Centro . CEP: 35500-
027 . Divinópolis/MG .
PtA Nº: 15 .000051411-07 de 17/10/2018 .
 Parcelamento: 12 .073481000 .19 desistente em 01/11/2019 .
Sujeito Passivo: Ana Maria Delgado romanielo . CPF: 011 .747736-26 . 
Endereço: rua Mato Grosso, 789 -Apto 303 .
Bairro: Centro . CEP: 35 .500-027 . Divinópolis-MG .

Divinópolis, 27 de dezembro de 2019 .
Ana Cristina Nogueira Gonçalves Couto . Masp: Masp 317 .879-5

Chefe da AF/2º Nível -Divinópolis – em exercício .
27 1308500 - 1

SrF i - Governador valadares

 SuPErINtENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA I
 ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA DE 

GovErNADor vALADArES
 INtIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, § 1º, do rPtA, aprovado pelo Decreto 44 .747/08, 
fica o sujeito passivo abaixo identificado intimado a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento do crédito 
tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, por meio 
de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda 
impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário . 
A falta de pagamento ou de parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em Dívida 
Ativa e execução judicial . ocorrendo pagamento integral ou entrada 
prévia de parcelamento, as multas exigidas poderão ser passíveis de 
redução de acordo com percentuais previstos em legislações pertinen-
tes (Lei 15 .273/04) . Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apre-
sentada pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento, na 
Administração Fazendária a que estiver circunscrito o sujeito passivo 
ou na Administração Fazendária de Governador valadares, localizada 
na rua Peçanha, n .º 662 - 9 .º andar - Centro, em Gov . valadares - MG, 
acompanhada da taxa de Expediente a que se refere o item 2 .21 da 
tabela A, anexa à Lei 6 .763/75, quando devida, sob pena do impug-
nante ser considerado desistente da impugnação .
 Sujeito Passivo: ADÃo rICArDo DoS SANtoS ( Insc . Est . 
003169790 .00-03) - PtA/AI 01 .001415085 .72 de 26/11/2019- Ende-
reço: Fazenda Córrego Frio- Zona rural – cep 35280-000- Itabirinha 
- MG
 PtA/AI 01 .001415085 .72 de 26/11/2019- Coobrigado: ADÃo 
rICArDo DoS SANtoS (CPF073 .961 .486-00)); endereço: rua 
Dezoito- nº262-cep35020-670-Governador valadares-MG

 Gov . valadares, 26 de dezembro de 2019
 PAuLo CArNEIro JÚNIor

 Chefe da AF/2º NÍvEL DE Gov .vALADArES

 SuPErINtENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA I
 ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA DE 

GovErNADor vALADArES
 INtIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, § 1º, do rPtA, aprovado pelo Decreto 44 .747/08, 
fica o sujeito passivo abaixo identificado intimado a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento do crédito 
tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, por meio 
de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda 
impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário . 
A falta de pagamento ou de parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em Dívida 
Ativa e execução judicial . ocorrendo pagamento integral ou entrada 
prévia de parcelamento, as multas exigidas poderão ser passíveis de 
redução de acordo com percentuais previstos em legislações pertinen-
tes (Lei 15 .273/04) . Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apre-
sentada pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento, na 
Administração Fazendária a que estiver circunscrito o sujeito passivo 
ou na Administração Fazendária de Governador valadares, localizada 
na rua Peçanha, n .º 662 - 9 .º andar - Centro, em Gov . valadares - MG, 

acompanhada da taxa de Expediente a que se refere o item 2 .21 da 
tabela A, anexa à Lei 6 .763/75, quando devida, sob pena do impug-
nante ser considerado desistente da impugnação .
 PtA/AI 01 .001428752 .77 de 18/11/2019- Coobrigado: FABIANo DE 
ALMEIDA E SILvA (CPF736 .265 .030-20)); endereço: roDovIA 
ES-010- S/Nº- Manguinhos-CEP 29173-087-SErrA - ES

 Gov . valadares, 27 de dezembro de 2019
 PAuLo CArNEIro JÚNIor

 Chefe da AF/2º NÍvEL DE Gov .vALADArES
27 1308501 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE ForA

DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA - 1
INtIMAÇÃo

Nos termos dos Artigos 10 e 93 do regulamento do Processo e dos 
Procedimentos tributários Administrativos (rPtA), aprovado pelo 
Decreto nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios da 
postagem correspondente à intimação, fica o sujeito passivo abaixo 
mencionado intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o pagamento, o parcelamento ou a impugnação do 
crédito tributário constituído mediante a Notificação de Lançamento a 
seguir relacionada, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Delegacia Fiscal de Juiz de Fora, situada na rua 
Halfeld, 414 – Sala 206 - Centro – Juiz de Fora/MG .
Notificação de Lançamento nº 01.001442093-80
Sujeito Passivo: rodrigo Brugger e Silva, CPF: 038 .419 .536-97
Endereço: Rua Doutor Edmundo Lys, 25 - Sagrado Coração - Juiz de 
Fora - MG– CEP: 36032-080

Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2019 .
Flávio Augusto de Castro

Delegado Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora - 1
(em substituição)

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA - 1

INtIMAÇÃo
Nos termos dos Artigos 10 e 93 do regulamento do Processo e dos 
Procedimentos tributários Administrativos (rPtA), aprovado pelo 
Decreto nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios da 
postagem correspondente à intimação, sob a justificativa de “mudou-se 
”, fica a pessoa física abaixo mencionada, que também figura no polo 
passivo da autuação, intimada a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento, o parcelamento ou a impug-
nação do crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir rela-
cionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial . Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, situada na 
rua Halfeld, 422 – Centro – Juiz de Fora/MG .
Auto de Infração nº 01.001.445355-89 - Identificação dos Sujeitos Pas-
sivos: 1) Comercial rio Medicamentos e Materiais Cirúrgicos Ltda, Ins-
crição Estadual nº 002 .476075 .00-53 . Endereço: Estrada da remonta, 
814 - 810 818 822 - Joquei Clube – Juiz de Fora/MG – CEP: 36085-640 
2) Joilson Souza Barreto, CPF: 064 .434 .738-41 . Endereço: rua rioda-
des, 145 Bloco 03/1108 - Fonseca – Niteroi - rJ - CEP: 24130-247 .

Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2019 .
Flávio Augusto de Castro

Delegado Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora - 1
(em substituição)

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA - 1

INtIMAÇÃo
Nos termos dos Artigos 10 e 93 do regulamento do Processo e dos 
Procedimentos tributários Administrativos (rPtA), aprovado pelo 
Decreto nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios da 
postagem correspondente à intimação, sob a justificativa de “ desconhe-
cido”, fica a pessoa física abaixo mencionada, que também figura no 
polo passivo da autuação, intimada a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento, o parcelamento ou a 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir 
relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial . Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, situada na 
rua Halfeld, 422 – Centro – Juiz de Fora/MG .
Auto de Infração nº 01.001434572-15- Identificação dos Sujeitos Pas-
sivos: 1) Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A . Inscrição Esta-
dual nº 572 .740544 .03-40 . Endereço: Fazenda Corrego Grande, s/n - 
Zona rural - Santo Antônio do Grama/MG – CEP: 35388-000 . 2) Luis 
Gonzaga Capitao Martins, CPF: 054 .165 .227-39 . Endereço: Avenida 
Francisco Matarazzo, 1400 - torre torino Andar 18 - Barra Funda - 
São Paulo/SP - CEP: 05001-903 .

Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2019 .
Flávio Augusto de Castro

Delegado Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora - 1
(em substituição)

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA - 1

INtIMAÇÃo
Nos termos dos Artigos 10 e 93 do regulamento do Processo e dos 
Procedimentos tributários Administrativos (rPtA), aprovado pelo 
Decreto nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios da 
postagem correspondente à intimação, sob a justificativa de “ desconhe-
cido”, fica a pessoa física abaixo mencionada, que também figura no 
polo passivo da autuação, intimada a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o pagamento, o parcelamento ou a 
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir 
relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial . Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, situada na 
rua Halfeld, 422 – Centro – Juiz de Fora/MG .
Auto de Infração nº 01.001435076-20- Identificação dos Sujeitos Pas-
sivos: 1) Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A . Inscrição Esta-
dual nº 572 .740544 .02-60 . Endereço: Fazenda Jardim, s/n KM 183- São 
Sebastião do Bom Sucesso - Conceição do Mato Dentro/MG – CEP: 
35860-000 2) Luis Gonzaga Capitao Martins, CPF: 054 .165 .227-39 . 
Endereço: Avenida Francisco Matarazzo, 1400 - torre torino Andar 18 
- Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 05001-903 .

Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2019 .
Flávio Augusto de Castro

Delegado Fiscal - DF/1º Nível/Juiz de Fora - 1
(em substituição)

27 1308503 - 1

SrF i - montes claros
 SrF/MoNtES CLAroS

 AF/2º NÍvEL MoNtES CLAroS
 INtIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do cré-
dito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Avenida Major Alexandre rodrigues, 223 – Bairro Ibitu-
runa, em Montes Claros - MG .
PtA Nº : 15 .000057932-95
 Sujeito Passivo: Espólio de Alex Etiene Cunha
CPF/IE/CNPJ : 536 .278 .066-20
 Endereço : Avenida Coronel Prates, nº 175, Bairro Centro  . CEP: 
39 .400-104 – Montes Claros - MG

 Montes Claros, 27 de dezembro de 2019 .
 Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

 SrF/MoNtES CLAroS
 AF/2º NÍvEL MoNtES CLAroS

 INtIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do cré-
dito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Avenida Major Alexandre rodrigues, 223 – Bairro Ibitu-
runa, em Montes Claros - MG .
PtA Nº : 15 .000057958-41
 Sujeito Passivo: Jansen Glauber Martins Cunha
CPF/IE/CNPJ : 586 .318 .606-20
 Endereço : rua Escócia, nº 243, Bairro Ibituruna -  . CEP: 39 .401-520 
– Montes Claros - MG

 Montes Claros, 27 de dezembro de 2019 .
 Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

 SrF/MoNtES CLAroS
 AF/2º NÍvEL MoNtES CLAroS

 INtIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do cré-
dito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Avenida Major Alexandre rodrigues, 223 – Bairro Ibitu-
runa, em Montes Claros - MG .
PtA Nº : 15 .000057975-84
 Sujeito Passivo: ronise Martins Cunha
CPF/IE/CNPJ : 744 .389 .136-91
 Endereço : Avenida Coronel Prates, nº 175, Bairro Centro  . CEP: 
39 .400-104 – Montes Claros - MG

 Montes Claros, 27 de dezembro de 2019 .
 Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

 SrF/MoNtES CLAroS
 AF/2º NÍvEL MoNtES CLAroS

 INtIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do cré-
dito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Avenida Major Alexandre rodrigues, 223 – Bairro Ibitu-
runa, em Montes Claros - MG .
PtA Nº : 15 .000057980-84
 Sujeito Passivo: Suzi Glaucia Martins Cunha
CPF/IE/CNPJ : 598 .209 .426-91
 Endereço : rua olímpio Dias de Abreu, nº 38, Bairro Jardim São Luiz 
- CEP: 39 .401-049 – Montes Claros - MG

 Montes Claros, 27 de dezembro de 2019 .
 Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros

 SrF/MoNtES CLAroS
 AF/2º NÍvEL MoNtES CLAroS

 INtIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do cré-
dito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição na dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Avenida Major Alexandre rodrigues, 223 – Bairro Ibitu-
runa, em Montes Claros - MG .
PtA Nº : 15 .000057983-27
 Sujeito Passivo: vanilce Martins Cunha
CPF/IE/CNPJ : 748 .400 .106-68
 Endereço : Avenida Coronel Prates, nº 175, Bairro Centro  . CEP: 
39 .400-104 – Montes Claros - MG

 Montes Claros, 27 de dezembro de 2019 .
 Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros 

27 1308569 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I/uBErLÂNDIA
 ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA

 1º NÍvEL/uBErLÂNDIA
 INtIMAÇÃo

 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 

crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PtA: 01 .001448554-35
 Sujeito Passivo: Gilsinei Silva Ferreira
 IE/CPF/CNPJ: 928 .488 .001-78
End: rua Piroxenio, 29, uberlândia/MG .
2 . PtA: 01 .00448323-38
 Sujeito Passivo: Ivan Luiz Afonso
 IE/CPF/CNPJ: Av . José Zacharias Junqueira, 292, Apto 402, 
uberlândia/MG .
End: rua Goiás, 11, Loja 07, uberlândia/MG .

 uberlândia, 27 de dezembro de 2019 .
 Marden de Sousa Silva - Masp: 339 .589-4

 Chefe da AF/1º Nível/uberlândia e .e .
27 1308505 - 1

SRF II - Varginha
 SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II vArGINHA

ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL PouSo ALEGrE
 INtIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do rPtA aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), intimados a promoverem, no prazo de 30 dias, a contar 
da publicação deste, o pagamento do crédito tributário – ItCD, cons-
tituído através do Auto de Infração a seguir relacionado, emitido pela 
DF/2º Nível/Poços de Caldas, por meio de DAE visado por esta repar-
tição fazendária, ou parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tri-
butário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na Av . Dr . João Beraldo, 986 Centro-Pouso Alegre/MG
 Contribuinte: Marco Antonio Martins
CPF : 841 .271 .206 .49
End : rua Dr . Breno Coutinho, 290
 Município: Pouso Alegre - MG
PtA 15 .000058169 .70

Pouso Alegre, 26 de dezembro de 2019 .
Maria Luiza Couto - Chefe AF/2º Nivel de Pouso Alegre

ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA/2º NÍvEL /ExtrEMA
INtIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640-000 .
Coobrigado: MArCELo ALuIZIo DE ANDrADE – CPF: 
420 .977 .206-25 .
rua Anchieta, 22345, Apartamento 306, Bairro Padre Eustáquio, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30 .720-370 .
Intimação do PtA: 01 .001433303 .21 .

Extrema, 27 de dezembro de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7

Chefe da AF/2º Nível /Extrema
27 1308507 - 1

 SrFII/vArGINHA-AF/2ºNÍvEL/vArGINHA
 INtIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, localizada na Av . Celina Ferreira ottoni, nº 39 – Jd vale dos Ipês- 
CEP 37026-575, varginha/ MG – Fone 35–3068-0100 .
PtA nº: 01 .001430472-89
Sujeito Passivo: Posto trevo Elói Mendes Ltda
IE: 001678121 .00-41
End .: rodovia Br 491, km 227, S/N, Zona rural - Elói Mendes/MG

varginha, 26 de dezembro de 2019 .
rosane da Silva Garcia Alvarenga

Chefe da AF/2º Nível/varginha-Em exercício
27 1308570 - 1

Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 026, DE 27 DE DEZEMBro DE 2019 .

Atualiza os preços das passagens para o transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de passageiros por ônibus da região Metropolitana de 
Belo Horizonte - rMBH
o SECrEtárIo DE EStADo DE INFrAEStruturA E MoBILIDADE,  no uso das atribuições conferidas pelo § 1º do art . 93, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual 23 .304, 30 de maio de 2019, que dispõe sobre a organização da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no Decreto nº 47 .767 de 29 de novembro de 2019,  do Decreto nº 44 .603, de 22 de agosto de 2007, que contém 
o regulamento do Serviço de transporte Coletivo rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais - rStC; 
rESoLvE:
Art . 1º - Ficam atualizados os preços das passagens para o transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros por Ônibus da região Metropolitana 
de Belo Horizonte – rMBH, nos termos constantes do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º - o troco máximo a ser praticado pelos operadores do Sistema Metropolitano de transportes é de r$50,00, até o dia 31 de dezembro de 
2020
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor à 0h00min do dia 29 de dezembro de 2019 .

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro 
de 2019, 231º da Inconfidência Mineira e 198 da Independência do Brasil.

Pedro Calixto Alves de Lima
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em exercício .

 
ANExo ÚNICo À rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 026/2019 .

relação das Linhas dos Serviços de transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano de Passageiros por Ônibus da 
região Metropolitana de Belo Horizonte - rMBH, com os preços a serem praticados a partir de 29/12/2019

vALor NÚMEro DE CoMuNICAÇÃo DAS LINHAS E AtENDIMENtoS CoMPLEMENtArES

r$ 3,80
3651 3661 3681 3691 3711 3712 3741 3781 3950 3954
3955 3975 3976 3978 3980 3985 5480 5500 5515 5640
5645 5646 5650 5705 5980 5981 5983 5987

r$ 4,50
3356 3370 3390 3450 3460 3480 3500 3510 3520 3540
4025 4395 4415 4420 5287 5288 5376 5380 5455 5456
5457 5465 5470 5475 5505 8400

r$ 4,60 3721

r$ 4,90

1000 1100 1180 1190 1191 1210 1220 1230 1231 1290
1300 1330 1340 1341 1350 1371 1381 1730 1740 1750
1751 1752 1760 1770 1771 1950 1980 2140 2590 2600
2720 2730 2980 3231 3232 3235 3530 3570 3834 3839
3847 3848 3852 3870 4165 4170 4175 4310 4925 5030
5278 5425 5432 5495 5701 5877 7100 7110 7120 7451
7580 7950

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912272314400124.


